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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

ALIMENTOS E NUTRIÇÃO (PPGAN), REALIZADA NO DIA 1º DE JULHO DE 2019. 

 

No primeiro dia de julho de dois mil e dezenove às dez horas, reuniram-se, na sala 15 da Escola 

de Nutrição, os membros do colegiado do Programa de Pós-graduação em Alimentos e Nutrição 

(PPGAN), com a presença dos professores em lista de presença, em anexo.  A coordenadora, 

professora Gabriela, inicia a reunião agradecendo a presença de todos. Em seguida, a profa. 

Gabriela solicita duas inclusões de pauta: apreciação da banca de defesa de mestrado da 

discente Patrícia Fernandes e da discente Tamara Righetti. O colegiado aprova por 

unanimidade. A profa. Gabriela coloca a pauta para apreciação, que foi aprovada por 

unanimidade e segue em anexo. Assim foram deliberados os seguintes itens: 1. Apreciação de 

assuntos aprovados ad referendum. A profa. Gabriela solicita aprovação do colegiado para os 

seguintes assuntos: a) aprovação de inclusão e exclusão de disciplinas para acerto de histórico 

das seguintes discentes do curso de doutorado em Alimentos e Nutrição do PPGAN: Cátia 

Bezerra; Cínthia Couto; Iara Teixeira; Izabela Gomes; Marcelo de Moraes; Maryah Nilo; Ticiane 

Farias; Vanessa Jezuz e Veronica Victorio. b) aprovação da inclusão da disciplina “Exame de 

qualificação de dissertação - 17P1M64” da mestranda Fernanda Gonçalves (18217P1M01) e da 

disciplina “Introdução à proteômica e metabolômica - 17P1D79” da doutoranda Maria Eugênia 

Oliveira (19117P1D02) e a exclusão da disciplina “Análise sensorial e estudo do consumidor - 

17P1M51” da mestranda Pryscilla Casagrande (2017217P1M05). c) Aprovação de banca de 

defesa de mestrado de Larissa Lima - Anderson Junger Teodoro (Presidente); Leandro Miranda 

Alves - UFRJ (Membro titular externo); Juliana Côrtes Nunes da Fonseca - PPGAN/UNIRIO 

(Membro titular interno); Josiane Roberto Domingues - UFF (Membro suplente externo); Otniel 

Freitas Silva- EMBRAPA-PPGAN/UNIRIO - PPGAN/UNIRIO (Membro suplente interno). 

Aprovados por unanimidade. 2. Apreciação da banca de defesa de mestrado da discente 

Patrícia Fernandes. A Profa. Ellen solicita apreciação da banca de defesa de dissertação da 

mestranda Patrícia: Profa. Dra. Ellen Ayres (presidente); Profa. Dra. Andrea Gomes (UFBA, 

titular externo); Prof. Dr. Rafael Cadena (titular interno); Profa. Dra. Elaine Lima (suplente 

externo) e Dr. Anderson Teodoro (suplente interno). Aprovada por unanimidade. 3. Apreciação 

da banca de defesa de mestrado da discente Tamara Righetti. A Profa. Edira solicita 

apreciação da banca de defesa de dissertação da mestranda Tamara: Profa. Dra. Édira Castello 

Branco de Andrade Gonçalves (presidente), Prof. Dr. César Luis Siqueira Junior (titular externo; 

IBIO/UNIRIO), Prof. Dr. Caio Távora Rachid Coelho da Costa (IMPG/UFRJ), Profa. Dra. Laura 

Jane Santiago (IBIO/UNIRIO, suplente externo) e Dr. Otniel Freitas Silva (suplente interno 

EMBRAPA/PPGAN). Aprovada por unanimidade. 4. Comissão de acompanhamento da 

mestranda Tatiana Medina. A profa. Mariana, orientadora da mestranda explica que a Tatiana 

está solicitando mais 2 meses de prorrogação para defesa de dissertação, porém que suas 

orientadoras (a profa. Gabriela é a coorientadora) não concordam que haja necessidade desse 

prazo. As professoras explicam que chegaram a um impasse com a aluna e, uma vez que são 

também as coordenadoras do programa, solicitam que seja formada uma comissão para mediar 

o diálogo com a aluna. Após amplo debate, a discente se compromete a enviar o manuscrito no 

prazo estabelecido pelas orientadoras para realização da defesa até 31 de julho. A Profa. Édira 

sugere que, caso a discente não consiga cumprir o prazo estabelecido pelas orientadoras, que 

seja concedido prorrogação à aluna de maneira a completar os 6 meses, conforme previsto no 
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regulamento. O colegiado aprova. 4. Discussão e atualização do regulamento interno do 

PPGAN. A profa. Gabriela apresenta os pontos a serem discutidos antes de entrar na alteração 

do regimento, a saber: inclusão de logotipo, linhas de pesquisa e reforma curricular. A profa. 

Mariana apresenta a proposta de incluir como novo logo do PPGAN a arte que foi usada para o 

SIAN, mas a professora Édira aponta a necessidade de autorização prévia pela empresa que 

realizou o serviço. A proposta retornará quando a coordenação tiver as informações necessárias. 

A coordenação apresenta a proposta de inclusão de uma nova linha de pesquisa com base nos 

projetos de pesquisa com fomento e pelas teses e dissertações que estão sendo realizadas com 

a temática de valorização de coprodutos e resíduos de alimentos. Após discussão, o Colegiado 

sugere modificação da linha de pesquisa “Processamento e Qualidade de Alimentos” para 

“Processamento, qualidade e valorização de alimentos, coprodutos e resíduos”. A coordenação 

passa então para a reforma curricular que será necessária para adaptação ao novo regimento. 

Destacou-se a necessidade de distinção entre créditos em disciplina e atividades (pesquisa, 

inovação, docência e extensão), devido aos prazos estabelecidos para integralização dos cursos 

pelo regulamento do PPGAN, bem como a necessidade de criar pré-requisito para as disciplinas 

sucessivas de Estágio Docente (I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII). Foram destaques ainda a 

necessidade da regularização da situação de exigência de artigo submetido para o curso de 

Mestrado, a criação de uma disciplina sem crédito apenas para garantir vínculo ao discente e a 

oferta de todas as disciplinas para ambos os cursos de Mestrado e Doutorado, resguardando as 

diferenças de obrigatoriedade para cada curso. As alterações no currículo seguem 

discriminadas. Foram mantidas com adequação de nomenclatura ou pré-requisito: Exame de 

qualificação de tese, Exame de qualificação de dissertação, Defesa de tese, Defesa de 

dissertação, Estágio docente I-VIII, Elaboração de artigo científico I (obrigatória para ambos), 

Elaboração de artigo científico II (obrigatória apenas para o doutorado), Elaboração de artigo 

científico III (optativa para ambos). Foram mantidas as disciplinas de Iniciação à orientação 

científica, Debates em temas atuais, Princípios de ciência e tecnologia de alimentos, Aplicação 

de alimentos funcionais e para fins especiais, Análise sensorial e estudo do consumidor, 

Nutracêuticos em biologia celular, Química fisiológica de complementos e suplementos 

nutricionais, Fungos e micotoxinas nas cadeias agroalimentares, Estudos avançados em 

espectrometria e cromatografia, Enzimologia em alimentos, Estudos avançados em química e 

bioquímica de alimentos, Controle higiênico-sanitário de alimentos, Ciências nutricionais, 

Aspectos tecnológicos e nutricionais do processamento de cereais, raízes, tubérculos e 

leguminosas. Foram criadas as disciplinas: Elaboração de tese e Elaboração de Dissertação 

(disciplinas de vínculo, sem crédito), e a disciplina de Ciclo de palestras. Foram excluídas dos 

currículos as disciplinas: Métodos de processamento de alimentos, Microbiota intestinal desafios 

para a ciência dos alimentos, Química de proteínas alimentares e introdução à proteômica, 

Biossegurança com enfoque em segurança alimentar e transgênicos, Aspectos químicos e 

fisiológicos de vitaminas. Parte do conteúdo dessas disciplinas foi incorporada por outras 

disciplinas ou poderá ser ministrado como tópicos especiais. Foram alteradas as ementas das 

disciplinas: Introdução à proteômica e metabôlomica de alimentos, Processamento 

biotecnológico e Metodologia científica, fundamentos de estatística e inovação, que passou a ser 

de 45h. As disciplinas de tópicos especiais passaram a ser I (15h), II (30h) e III (45h). O 

colegiado aprovou todas as alterações supracitadas por unanimidade e o quadro da reforma 

curricular foi enviado a todos os membros para inclusão dos objetivos de cada disciplina. 9. 
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Assuntos gerais. A profa. Gabriela informa que, por motivos pessoais, se vê impossibilitada de 

continuar a exercer o cargo de coordenadora do PPGAN e do curso doutorado até o fim do 

mandato. Informa, portanto, que está deixando o cargo a partir do mês de agosto. A profa. 

Mariana informa que assumirá o cargo e que as indicações de substituto e de coordenação de 

curso serão realizadas na próxima reunião. A próxima reunião acontecerá no início de agosto e 

será agendada em função da data da visita da Coordenadora de área, Profa. Dra. Gláucia 

Pastore. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual, para constar, foi 

lavrada a presente ata, que vai assinada por mim, Maria Gabriela Bello Koblitz, e demais 

presentes, em lista anexa.  

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Maria Gabriela Bello Koblitz 

Coordenadora PPGAN 
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UNIRIO, 26 de junho de 2019. 
De: Coordenação do PPGAN 
Para - Membros do Colegiado do PPGAN 
 
 

Por meio deste venho convidar todos os membros do colegiado do PPGAN para reunião 

ordinária, a se realizar na data de 1º de julho de 2019, às 13 h, na sala 14 localizada no 3º andar 

da Escola de Nutrição, para deliberação da pauta que segue. 

 

PAUTA 
 

1. Apreciação de assuntos aprovados ad referendum; 

2. Comissão de acompanhamento da mestranda Tatiana Medina; 

3. Discussão e atualização do regulamento interno do PPGAN; 

4. Assuntos gerais. 

 

 

  Atenciosamente, 
 
 

 
___________________________ 

Profa. Dra. Maria Gabriela Bello Koblitz 
Coordenação PPGAN 
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